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Ofício  Nº : 0115/2017/GAB-JCN
Cuiabá-MT, 17 de fevereiro de 2017

Ao Senhor
DONIZETE BARBOSA DO NASCIMENTO
Ex-Prefeito Municipal de Pontes e Lacerda 
Pontes e Lacerda - MT

Ref. Processo nº 9.440-4/2015 TCE/MT – cumprimento de determinação contida no Acórdão nº  
156/2016 – que julgou a Representação Interna referente acumulação ilegal de cargos, empregos  
e/ou funções públicas de servidor.

 Prezado Senhor,

 Tem  o  presente  a  finalidade  de  promover  a  NOTIFICAÇÃO  de  Vossa 
Senhoria,  para se manifestar acerca dos apontamentos no relatório técnico, elaborado 
pela equipe da Secretaria de Controle Externo desta Relatoria, objeto da Representação 
de  Natureza  Interna,  protocolada  sob  o  nº  9.440-4/2015  TCEMT,  que  ora  segue  em 
anexo, devendo consignar em sua reposta o número do citado processo.

 Alerto  que  Vossa  Senhoria  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  se 
pronunciar, sob pena de ser decretada a revelia, nos termos do parágrafo único, do art. 6º 
da Lei Complementar nº 269/2007.

Atenciosamente,

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

Relator

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IMX27
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